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                                             LEI Nº 1.564 DE 25 DE OUTUBRO DE 2005 
 

SUMULA : Dispõe sobre a doação de uma área de terra 
de 3.200,00 mt2 ao Estado, onde está instalada a Escola 
Estadual Mário Zacarelli. 

 
 
 

A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 

 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

doar uma área de terra de 3.200,00 mt2 ao  ESTADO, na sua totalidade, onde 
está instalada a  Escola Estadual Mário Zacarelli; localizada na rua Sílvio Nardoni; 
no Distrito Nossa Senhora Aparecida,  com as medidas e confrontações descritas 
no mapa e memorial  descritivo anexo; como também  no Registro do Cartório de 
Imóveis. 

 
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário e, principalmente, a Lei nº 
1.540 de 17 de maio de 2005, pela qual doava apenas uma parte do terreno. 

  
 
Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de 

Andirá, Estado do Paraná, em  25 de outubro de 2005; 62º da Emancipação 
Política. 
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